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UNIDADE DE
MEDIDA

CONTRATO ADMINISTRATIVO N" ,,...,../,.,,, QUE FAZEIVI

ENTRE SI O MUNICiPIO DE IPUEIRAS, POR INTERMEDIO
DO (A) ..... .......... ... . E

O Município de lpueiras/CE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF sob o n'
07.680.846/0001 -69, com sede no Parque da Cidade José Costa Matos, s/n, bairÍo Centro, CEP 62230-000,

lpueiras/CE, neste ato representado(a) pelo(a) ............. .. .... . (cargo e nome)' nomeado(a) pela Portaria no

.....,Oe.....de.....................de20..,publiôadanoDOMde....de.............de........,portadordaMatrícula
Funcjonal no.........., doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) .......... .. inscrito(a) no
CNPJ/MF sob o no sediado(a) na ..................... doravante designado

CONTRATADO, neste ato representado(a) por ..... . .................. (nome e Íunçâo no contratado),

conforme atos constitutivos da empresa OIJ procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta

no Processo no .............................. e em observância às disposaçÕes da Lei no 14. 133, de 1o de abril de 202í,
e demais legislaçáo aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão

Eletrônico n....1.., mediante as cláusulas e condiçÕes a seguir enunciadas.
1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1. OobjetodopresenteinstÍumentoéacontrataÇáode........ nas condiçoes estabelecidas
no Termo de Referência.

2. Ob eto da contrat
ITEM ESPECIFICAÇAO

Vinculam esta contrataçáo, independentemente de transcrição
1 . O Termo de ReÍerênciai
2. O Edital da Licitação,
3. A Proposta do contratado,
4. Eventuais anexos dos documentos supracltados. -

CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊruCIA C PRORROGAÇÃO
1. O prazo de vígência da contrataÇão ê de

,à.q Cê C dàde José Costa Màros, O1 Cenlr!) lpueirâ! - C?a-á
allPr 07.680 a4b/OOO1 6t ll (rÚ !)2(rr'!1'r a

retü..:1-.

QUANTIOAD E VALOR
U N ITÁRIO

VALOR
TOTAL

1

2

3 -f

contados do(a)

, na forma do arliqo 105 da Lei n" 14.133. de 2021

CLÁUSULA TERCEIRA - PAGAMENTO
O p-3zo pa7 pagamento e demais condições a ele refêrentes encontram-se no Termo de Referência.

CLÁUSULA OUARTA - REAJUSTE
As regras acerca do reajuste do valor contratual são as êstabelecidas no Termo de Referência, anexo

a este Contrato.

cLÁUSULA SEXTA - GARANTIA DE EXECUÇÀO
1. Não haverá exigência de garantia contratLtal da execuçãa

CLÁUSULA SÉTIMA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO
As condiçóes de entrega e i'ecebimento do obleto são aquelas previstas no Termo de ReÍerência,

anexo ao Edital.

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇOES DO CONTRATANTE
2. São obrigaçÕes do Contratante:
3. Exigir o cumprimento de todas as obrigaÇÓes assumidâs pelo Çontratado, de acordo com o contrato

e seus anexos,
4. Receber o objeto no prazo e condiçÔes estabelecidas nô Termo cie Referência;
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5. NotiÍicar o Contratado, por escrito, sobre vícios, deÍeitos ou incorreçÕes veriÍicadas no objeto

Íornecido, para que seja por elê substituido, reparado ou corrigido, no total ou em Parte, às suas

expensas;
ô. Acompanhar e fiscalizar a execução do contÍato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;

7. Comunicar a empresa para emissáo de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da

execução do objeto, para efeito de liquidaçâo e pagamento, quando houver controvérsia sobre a

e*ecuêão do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei no

14.133 de 2021
8.

9.
10

11

Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao íornecimento do objeto, no prazo,

forma e condiÇôes estabelecidos no presente Contrato;
Aplicar ao Contratado as sançóes previstas na lei e neste Contratoi
Cientificar a procuradoria-Geral do I\íunicípio para adoção das medidas cabíveis quando do

descumprimento de obrigaçÕes pelo Contratado,
Explicitamente emitir decisão sobÍe todas as solicitaçoes e íeclamaçÕes relacionadas à execuçáo

do presente COntrato, ressalvados OS requerimentos manifestamente impertinentes, meÍamente

protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execuçáo do ajuste.
i. A Administração terá o prazo de 30 días, a contâr da data do protocolo do requerimento para

decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual perÍodo.

Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econÔmico-financeiro feitos pelo

contratado no prazo máximo de 3 dias Úteis.

13. Notificar os emitentes das garantias quanto ao inÍcio de processo administrativo para

apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.
R Administraçáo não responderá por quaisquer compromissos assumidos pêlo Contratado com

terceiros, ainàa que vinculados à execuçáo do contrato, bem como por qualquer dano causado a

terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

do Consumidor ( n" 8.078 de 19

Comunicar ao contratante. no P razo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da

entrega, os motivos que lmPossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida

12

14

CLÁUSULA NONA . OBRIGAçOES DO CONTRATADO
o contratado deve cumprir todas as obrigaçÕes constantes deste contrato e em seus anexos,

assumindo como exclusivamente SeuS OS riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita

execução do objeto, observando, ainda, as obrigaçÕes a seguir dispostas
2. Entregàr o obieto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em poftuguês, e

da relação da rede de assistência técnica autorizada;
Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes do obieto, de acordo com o cÓdigo de Defesa3

4

5

6

7

comprovaçáo,
Atender ài determinaçÕes regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade

superior (art. 137. ll. da Lei n.o 14.133. de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informaçáo por

eles solicitados,
Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no

prazo fixado pãlo Íiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vÍcios, defeitos ou incorreÇÕes

resultantes da execução ou dos materiais empregados;
Responsabilizar-se pàlos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e

qualquer dano causado à Administraçáo ou terceiros, náo reduzindo essa responsabilidade a

fiscalização ou o acompanhamento da execuçáo contratual pelo contratante, que ficará autorizado

a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos

danos soÍridos,
Quando náo for possível a verificaçáo da regutaridade no Sistema de Cadastro de Fornecedores -
SICAF, o contraiado dêverá entregar ao setor responsável pela Íiscalizaçáo do contrato, junto com

a Nota Fiscal para fins de pagamãnto, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa

à Seguridade Social; 2) certiàão conjunta relativa aos tributos.federais e à DÍvida Ativa da União,

3; ce-rtidOes que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicÍlio

ou sede do contratado; a) Certidáã de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidáo Negativa de

Debitos Trabalhistas - CN DT;

Àesponsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigaçÕes trabalhistas, previdenciárias, fiscais,

comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a

responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;

B

I
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anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual

11. Paralisar, por determinaçáo do contratante, qualquer atividade que náo esteja sendo executada de

acordo com a boa técnica oU que ponha em risco a Segurança de pessoas ou bens de terceiros.

12. lvlanter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigaçÕes assumidas,

10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer

todas as condiÇôes exigidas para habilitação na licitação,
13. Cumprir, durante todo o perlodo de execuçáo do contrato , a reserva de cargos prevista em lei para

pessoa com deficiência. para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as

reservas de cargos previstas na legislação I to daL de

14. Comprovar a reseTva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do

contrato, com a indicação dos emprega dos que preencheram as referidas vagas (art. 116

da Lei IJJ de 202ata nlco
Guardar sigilo sobre todas as informaçÔes obtid

Arcar com o ônus decorrente de eventual equivo
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis d

complementá-los, caso o previsto inicialmente
atendimento do objeto da contrataçáo, exceto qu

as em decorrência do cumprimento do contrato;
co no dimensionamento dos quantitativos de sua
ecorrentes de fatores futuros e incertos, devendo
em sua proposta náo seja satisfatÓrio para o

ando ocorrer algum dos eventos arrolados no AÊ.

4 ),

15
16

124. |. d. d a Lei no 14.133. de 2A21

17 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federa l, estadual ou municipal, as normas

e 2021

imposiÇão de penalidade mais grave a rt. da Lei

de segurança do contratante;
1g. Atocar os empregados necessárlos, com habilitação e conhecimento adequados, ao

peieito cumprimenta das cláusulas deste contrato. fornecendo os materíais,-equipamentos, 
ferramentas e Utensillos demandados, cuja quantidade, qualídade e

tecnitologia deverão atender às recomendações de boa tecnica e a legislação de regência;

1g. Oríentar e treinar seus empregados sobre os deveres previsÍos na Lei n' 13.709, de 14 de

agosto de 2018, adotando medidas efícazes para proteção de dados pessoais a que tenha

acesso por força da execução deste contrato;
20. Conduzir os írabalhos cõm estrita obseNância às normas da legislação peftinente,

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o lacal de

execução do objeto e nai melhores condiçÕes de segurança, higiene e disciplina.

21. Subméter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovaÇão, quaisquer

mudanças nos métodos executivos que fujam âs êspeciílcaÇões do memorial descritivo

ou instrumento congê nere.
22. Não permiti a utitíiação de qualquer trabalho do menor de dezesseÀ anos, exceto na

condlição de aprendii para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do

trabalhodomenordedezoitoanosemtrabalhonoturno,perigosoouinsalubre.
2, CLÁUSULA DÉCIMA- INFRAÇÕES E SANÇOES ADMINISTRATIVAS

1 Comete infraÇáo administrativa, nos termos da Lei n" 14.133, de 2021, o contratado que:

a. der causa à inexecução parcial clo contrato;
b. der causa à inexeôuçáo parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou 3o

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo,
c. der causa à inexecuçáo total do contrato;
d. ense.jar o retardameÀto da execução ou da entrega do objeto da contrataçáo sem motivo iustiÍicado;
e. apreáentar documentaçáo falsa ou prestar declaração falsa durante a execuçáo do contrato;

f. praticar ato Íraudulento na execuçáo do contrato,
g. comportar-se de modo inidÔneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

Ã. praticar ato lesivo previsto no Alt l51da Lei no 12.846. de 1o de aoosto de 2013

2. beráo aplicadas ao contratado que incorrer nas infraçôes acima descritas as seguintes sançóes:

i.Advertência, quando o contratado der causa à inexecuçáo parcial do contrato, sempre que não se.justificar

a imposiçáo depenalidade mais grave (art. 156. §2" da Lei n" 14.í33. de 2021);

ii.lmpedimento de licitar e contrãtar, qr"nOo prat"rús as condutas descritas nas alíneas "b" "c" e'd" do

subitem acima deste contrato, sempre que não se justiÍicar a imposição de penalidade mais grave (art. 156.

Lei n" 1

iii Declaração dê inidoneidade para licitar e contratar' q uando praticadas as condutas descritas nas alÍneas

"Í", "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que iustiÍiquem ae,

Pa'q d: C dàde losé Costê Mêtos, o1 'Centro p:relrat Ceà'à
( Nl'r O/ 680 Íl4b/OOOl r)q lE Oa' t)/!l9rr ()
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1. moratória de .....% (..... por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da
parcela inadimplrda, ate o iimite de...... ( ......)dias;

Z. moratória de .....% (..... por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total

do contrato, até o máximo de .....% (.... porcento), pela inobseNância do prazofixado
para apresentação, suplementação ou repasição da garantia.

i.O atraso superior a XXXXXX días autoriza a Administraçãa a promover a

extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas
cláusulas, conforme dispõe o inciso I do aft. 137 da Lei n. 14.133, de 2021

3. compensatÓria de ......Yo (....... por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de

inexecuçáo total do objeto.
3. A aplicaÇão das sanÇÕes previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigaçáo de

repaaçáo integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9". da Lêi n" 14.133 de 2021)

4. ' 
Todasãs sançôes previstas neste Contrato poderáo ser aplicadas cumulativamente com a multa (art.

iv. Multa:

i n" '14.133 de 2021
1. Antes da aplicaçáo da multa será facultada a defesa do interêssado no prazo de 15 (quinze )dias

úteis, contado da data de sua intimaÇão (art. 157, da Lei n" 14.133, de 2021)
2. Se a multa aplicada e as indenizaçÕes cabíveis forem superiores ao valor do pagamento

eventualmente devido pelo contratante ao contratado, alem da perda desse valor, a diÍerença

será descontada da garantia prestada ou será cobrada .judicialmente (art. 156 §6'. da Lei n"

14.133. de 2021
3. Previamente ao encaminhãmento à cobranÇa judicial, a multa poderá ser recolhida

adm inistrativamente no prazo máximo de XX (XXXX) dias, a contar da data do recebimento da

comunicaçáo enviada pela autoridade competente.
5. A aplicação das sançÕes realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditÓrio e a
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da

lei n 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar.
ô. Na aplicação das sançÕes serão considerados (art. 156. §1". da Lei n" 14.'133 de 2021):

a. a natureza e a gravidade da infração cometida;
b. as peculiaridades do caso concreto;
c. as circunstâncjas agravantes ou atenuantes;
d. os danos que dela provierem para o Contratante;
e. a implantação ou o aperfeiçoatnento de programa de integridade, conforme normas e orientaÇoes dos

156

óÍgãos de controle.
7. Os atos previstos como infraçÕes administrativas na
licitaçÕes e contratos da Administraçáo Pública que também
12.846, de 2013, seráo apurados e iulgados conjuntame

eàrq. dd Cidàde José Cc5!3 Mêtos, O1 Centro lPUe rê. - Cea'ã
(Nrrr Oi'a3O 446/000I r,r) lÊ C6.92(rl9/1 :)

-f,trSxãt}..!Lt,],1; 
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L I no 14.133 de2 , ou em outras leis de

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso

do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilicitos previstos neste Contrato ou para

provocar confusâo patrimonial, e, nesse caso, todos os eÍêitos das sançóes aplicadas à pessoa lurídica serão

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa juridica sucessora

ou à empresa do mesmo ramo com relaçáo de coligaçáo ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado,

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia

sejam tipiÍicados como atos lesivos na Le, no

nte, nos mesmos autos, observados o rito

da Lei n" 14 2 21

9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicaçáo da
r ela aplicadas, para Íins desançáo, informar e manter atualizados os dados relativos às sançÓes po

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas InidÔneas e Suspensas (Ce

Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Fêderal
is) e no Cadastro Nacional de
(Art 161. da Lei n" 14.133 . de

2021),.
7O As sanÇões de impedimento de licitar e contratar e declaraçáo de inidoneidade para licitar ou contratar

sáo passíveis de reabilitaçáo na forma do art. 163 da Lei no 14.133t21

(88) 368s.1 879
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11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa adminlstrativa

e/ou indenizações, náo inscritos em dívida ativa, poderáo ser compensados, total ou parcialmente, com os

creditos devidôs pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos

que o contratado possua com o mesmo Órgáo ora contratante.

cLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL
1. O contrato se extingue quando cumprÍdas as obrlgaÇões de ambas as paftes, ainda que

lsso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

2. Se as obrigaçÕes não forem cumpidas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada

aÉ a coÃclisão do obieto, caso em que deverá a Administração providencíar a

readequação do cronograma fixado para o contrato.
1 . euando a não ôonclusão di contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado:

ficará ele constituído em mora, sendo-lhe apticáveis as respecÍlvas sanções administrativas; e

poderé) a Administração optar peta extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas

12

a

b

5

em lei para a continuidade da execução contratual.
4. O contrato pode ser extintoãntes de cumpridas as obrigaçÕes nele estipuladas, ou antes do prazo

nele fixado, poralgum dos motivos previstos no artioo 137 da Lei no 14.133i21, bem como amigavelmente,

assegurados o contraditório e a ampla defesa.
1. Nesta hipótese, aplicam-se também
2. A alteração social ou a modiÍicação

OS

da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a

uilíbrio e
(art. 131

áo da Lei

na Lei [:
sposiçóes
princÍpios

rescisão se nâo restringir sua capacidade de concluir o contrato'
1 . Se a operaÇâo implicãr mudança da pessoa jurídica contÍatada, deverá ser formalizado termo

aditivo para alteraçáo subjetiva.
O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcaalmente cumpridos;

2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

3. lndenizaçÕes e multas.
ô. A extinção do contrato não configura Óbace para o reconhecimento do deseq

financeiro, hipóiese em que será concedida indenizaçáo por meio de termo indenizatório
conÔm
. caput

rco-
. da

Lei 4. 133 de 20
13. CLAUSULA O

1. As despesas
consignados
discriminada:

l. Gestão/Unidade:
ll.Fonte de Recursos:

lll. Programa de Trabalho:
lV. Elemento de Despesa:
V. Plano lnterno:

Vl. Nota de Empenho:

CIMA SEGUNDA- OOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
decorrentes da presente contratação correráo à conta de recursos específicos

no Orçamento do lVlunicipio de lpueiras deste exercÍcio, na dotação abaixo

2. A dotação relativa aos exercÍcios financeiros subsequentes será indicada apÓs aprovaç

orçamentária respe ctiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostílamento

14 CLÁUSULA DÉcIMA TÉRCEIRA - DOS CASOS OMISSOS

1. Os casos omissos seráo dectdidos pe lo contratante, segundo as disposiçÕes contidas

14.133. de2021, e demais normas feCerais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as di

contidas na Lei no .078. de 1990 - Códioo de Defesa do Consumidor - e normas e

oerais dos contratos.
CL"ÁUSULA OÉCIMA QUARTA- ALTERAÇOES

1. Eventuais alterações contratuais reger-se-áo pela discip lina dos arts 124 e sequ intes da Lei n"

2

Parq. dà Cidade Jose Costà Mâtot, O1 _ Centro lpueirê5 - Ceârá

cNPr. 07.6a0.446/ooo1'69 lE. 06 920196 O

14.133. de2021.
õ contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condiçóes contratuais, os acréscimos ou

supressÕes que se fizãrem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial

atualizado do contrato.

k

't 5.
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3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples a

d!spensada a celebraç áo de termo aditivo, na Íorma do art. 136 da Lei n' 14.'133 de 2021

16. CLAUSULA DÉCIMA OU INTA_ PUBLICAÇÃO
lncumbirá ao contratante divulgar o

Públicas (PNCP), na forma prevista n

sitio oÍcral na lnteínet. em atenção ao
cLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- FORO

presente instrumento no Portal Nacional de ContrataçÕes

o an. 94 da Lei 14.133. de 2021, bem como no respectivo

Decreto Mu nicipal n" 1512023

da execução deste
17

R

Fica eleito o Foro da Comarca de lpueiras para dirimir os litÍgios que decorrerem

Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme

Çâ

art.92, § 1o. da Lei

n" 14.133121

[Local], [dÍa] de [mês] de [ano]

Representante legal do CONTRATANTE

Representante legal do CoNTRATADO
TESTEMUNHAS
1-

2-

Pa rq. dê Cidade -]osé Costà Matos, 01 Centro lpueirês_Ceàtá
cNpl.07.680 a46/OOO1-69 lE. 06.920196_0

Ím
(88) 3685.1879
wwlv. p!eí.ês.ce.gov.br k
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ANEXO tII - MOOELOS DE DECLARAÇÕES

Declaração de cumprimento ao disposto no inciso XXXlll do art.70, da Constituição Federal

(LtctTANTE), DECLARA, para os devidos Íins de direito. especialmente para fins de prova em processo

iicitatório N"gV" do processo),junto ao MunicÍpio de lpueiras, Estado do Ceará, que, em cumprimento ao

estabelecido na Lei no 9.854, de 27l11|lggg, publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXlll, do
artigo 70, da Constituição Federal, náo emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno,

p"ri-go.o o, insalubre, nem emprega menores de í6 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condiçáo

de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.
Pelo que, por ser a expressáo da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei.

(x)

Declaração cabíveis que atênde aos rêquisitos de habilitação

(LI,ITANTE), DECLARA, para os devidos Íins de direito, especaalmente para fins de prova em processo

iicitatório N" (/V" do procêsso,l, que atende aos rêquisitos dê habilitaçáo, responderá pela veracidade das

inÍormaçôes prestadas, na forma da lei.
Pelo que, por ser a expressáo da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei.

(x)

Declaração de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência
Social

(LtctTANTE), DECLARA, para os devidos fins de direito, especialmente para fins de prova em processo

ii"it"tório N"'gV, do processor, junto ao Município de lpueiras, Estado do Ceará, que cumpre as exigências

de reserva de cargos para pessoa com deficiêncaa e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei

e em outras normas específicas

(x)

DeclaraÇão de atendimento dos direitos trabalhistas

(LI,ITANTE), DECLARA, para os devidos fins de direito, especialmente para Íins de prova em processo

ii"it"torio t t" iw. ao processo,), iunto ao lrilu nicÍpio de lpueiras, Estado do Ceará, q ue sua proposta êconômica

compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na

Constituiçâo Federa[ nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convençÕes coletivas de trabalho e

nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

Pelo que, por ser a expressáo da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei.

Cidade (UF), Dia / Mês / Ano

(Assinatura)
(Representante)

(Cargo)
(Documento)
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(8e) 3685- 1879
§rw',\r.rpueiràs.ce.gov-b.


